
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA DE VEREADORES DE ITATI

SESSÃO ORDINÁRIA 

PRESIDENTE: Everson Flores da Silva

SECRETÁRIA: Carla Marceli Chaves

Ata: Nº 37/2025

Aos vinte  dias  do mês de outubro do ano de dois  mil  e  vinte  e  cinco, 
reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Itati os seguintes 
vereadores: Carla Marceli Chaves, Carlos Renato Leal Neubert, Everson 
Flores da Silva, Jairo Roberto Torres de Bittencourt, Jociel da Silveira Gross, 
Jonas Camargo dos Reis, Paulo Meyer Carcuchinski  e Silvano Casser de 
Borba. Havendo o número regimental de vereadores presente é declarada 
aberta a presente sessão. Fez a Leitura de um versículo da bíblia o vereador 
Silvano Casser de Borba. A ata do dia 13//10/2025 da sessão ordinária foi 
aprovada por unanimidade, foi lido no EXPEDIENTE a emenda ao projeto 
de  lei  legislativo  número  10/2025.  O  presidente  Everson  agradeceu  os 
trabalhos da secretaria da mesa Marceli, também agradeceu aos vereadores 
pela presença, dos serviços da secretaria Adriana, na assistência a presença 
dos  colaboradores da câmara Elian e Oziel, também do ex-prefeito, do vice-
prefeito  e  ex-vereador  presidente  deste  poder  legislativo  ao  Vilma  pela 
transmissão da sessão e ao pessoal de casa desejou uma boa noite, passando-
se  para  o  espaço  de  LIDERES  DE  BANCADA,  usou  do  espaço  os 
vereadores;  Jairo Roberto Torres de Bittencourt  líder  do (PDT) e Jonas 
Camargo dos Reis líder do (PP), então passou-se para ORDEM DO DIA: 
ofício  n°  223/2025  do  executivo  e  nas   EXPLICAÇÕES  PESSOAIS: 
Vereadores que usaram da palavra foram:  Carlos Renato Leal Neubert e 
Jociel da Silveira Gross. E não havendo nenhum vereador mais a usar do 
espaço, o presidente convidou a todos para sessão que ocorrera no Fundo do 
Três Pinheiros no salão Nossa Senhora Aparecida, no dia 27 de outubro as 
19:00 horas e declara encerrada a sessão. Do que para constar foi lavrada e 
digitada ata, eu secretaria a subscrevo juntamente com o presidente e demais 
colegas vereadores.

           

             Presidente                                                         Secretária


